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Piauí 
GOVERNO DO ESTADO 

CONTRATO 95/2023 - CENDFOL 

O Estado do Piauí, por intermédio da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e 

Fomento ao Lazer (CENDFOL-PI), com sede em Teresina-Pl, na Av. Antônio Freire 

nº1473, Bairro Centro, CEP 64.001-650, inscrita no CNPJ nº 15.029.783/0001-03, 

neste ato representado por seu Secretário, o Sr. TIAGO MENDES VASCONCELOS, 

portadora da cédula de identidade nº 2005806 e inscrita no CPF nº 973.412.313-00; 

e a E R BENTO LTDA, com sede e foro na cidade de Teresina Estado do Piauí, 

estabelecida à R DAVID CALDAS nº 353 ANEXO B Bairro: CENTRO CEP: 64.001- 

190, inscrita no CNPJ sob o nº 49.833.801/0001-27, aqui representado por 

EDUARDO RAMOS BENTO, sócio administrativo, inscrito no CPF sob o nº 

832.510.143-15, doravante denominada abreviadamente PATROCINADA, resolvem 

celebrar o presente contrato de patrocínio, sujeitando as partes à Lei Federal nº 

8.666/93, art. 25, lll e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

neste Contrato e no Projeto Basico em anexo. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o patrocinio prestado pelo Estado do 

Piaui, através da Coordenadoria de Enfrentamento &s Drogas e Fomento ao Lazer 

(CENDFOL/PI), à empresa E R BENTO LTDA, para a promogao do seguinte evento: 

PROPOSTA DE PATROCINIO REFERENTE AO EVENTO CIRCUITO EVANGELICO 

NOS MUNICIPIOS DE TERESINA, CAMPO MAIOR, JOSE DE FREITAS, URUCUI, 

CABECEIRAS, BENEDITINOS, MATIAS OLIMPIO, COLONIA DO GURGUEIA, ILHA 

GRANDE E NAZARIA - PI, PARA ORGANIZAGCAO E REALIZAGAO DO EVENTO. 

1.2. O presente contrato se encontra vinculado ao Processo Administrativo sei nº 

00132.000801/2023-74, conforme justificativa fundamentada no art.25, caput, da Lei 

Federal n° 8.666/93, devidamente aprovada pelo Secretario de Estado, tendo sido 

analisada pelo Parecer Referencial PGE/PLC N° 013/2021, devidamente aprovado 

pelo Procurador-Geral do Estado 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 03 (TRÊS) meses, contados a 
partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O PATROCINADOR destinará o valor fixo e irreajustável de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), oriundos de recurso do Tesouro Estadual, conforme documentos 
anexos, autorizado conforme consta nos autos, à PATROCINADA para o fim de apoiar 
a realização do evento referido na cláusula primeira deste instrumento. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos para pagamento do serviço constante do presente Contrato serão 
na sua totalidade proveniente de recursos do ESTADO DO PIAUI, conforme dotação 

orgamentaria abaixo: 

UG: 111114 

PROGRAMAGAO ORGAMENTARIA: 04.122.0007.2036 

NATUREZA DA DESPESA: 339039 

FONTE: 500 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento sera realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentagéo da Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancaria, para 
crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados da data da apresentagéo da Nota Fiscal, 

nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Não sera autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o 

recebimento dos servigos descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 

5.4. Para execugdo do pagamento de que trata esta Clausula, a CONTRATADA
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devera fazer constar da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, 

em letra bem legivel em nome da CONTRATANTE, cujo CNPJ esta especificado na 

qualificagdo preambular do contrato, informando o nimero de sua conta corrente, o 

nome do Banco e a respectiva Agéncia. 

5.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancaria para pagamento. 

5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuicées das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 

SIMPLES, devera apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

57. A Nota Fiscal ou fatura correspondente devera ser entregue, pela 

CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestara a 

execugdo do objeto e liberara a referida Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela mesma, todas as condigoes pactuadas. 

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancia que impega a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o 

pagamento ficara pendente até que se providenciem pela CONTRATADA as medidas 

saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes formulas: 

I=(TX/100) /365 

EM= |x N x VP, onde: 

| = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao 
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contratante. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da contratante: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

á
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8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos servicos executados, para que sejam feitas as 

corregdes pertinentes; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, atraves 

de comissao/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execugao do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes neste Contrato, na 

sua proposta e no Projeto Basico, assumindo exclusivamente os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Zelar pela fiel execugao deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessarios; 

9.1.2. Designar o responsavel pelo acompanhamento da execução das atividades, 

em especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica 

alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE; 

9.1.3. Cumprir as disposi¢des legais e regulamentares municipais, estaduais e 

federais que interfiram na execução dos serviços; 

9.1.4. Manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitagao e qualificagéo exigidas na 

licitagao indicada no predmbulo deste termo; 

9.1.5. Dar ciéncia imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos servigos; 

9.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e 

atender prontamente as reclamagoes sobre seus servigos; 

9.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execugao do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

9.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e 
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tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

9.1.9. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia 

recente; 

9.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços 

for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE; 

9.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza 

praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no 

recinto da sede do CONTRATANTE; 

9.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de 

pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as 

previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias 

relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na 

prestação de serviços objeto deste contrato; 

9.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

9.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que 

disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

9.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 

permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do 

CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

9.1.16. Reexecutar os servicos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicaveis; 

9.1.17. Guardar sigilo em relagao as informagdes ou documentos de qualquer 

natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgagao e incorreta ou inadequada utilizagéo; 

9.1.18. Manter bens e equipamentos necessarios à realizagdo dos servigos, de 

qualidade comprovada, em perfeitas condigoes de uso, em quantidade adequada a 

boa execugéo dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam 

dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

9.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatério sobre a prestagdo dos servicos, 

relatando todos os servigos realizados, eventuais problemas verificados e qualquer 

fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

9.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execugéo dos servigos os equipamentos 
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de proteção individuais adequadas à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar 
sua efetiva utilização; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, 

estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e 
art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato. 

10.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa aquele 
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato 

ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

10.2.1. O adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
10.2 ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sangdes: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piaui e descredenciamento 
no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos. 

10.3. MULTA 

a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execugéo do contrato 
sera calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicagédo ao 
titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a.1) de 0,3% (trés décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 
15 (quinze) dias; e 

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo 
sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, 
até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante 
rescindira o contrato correspondente, aplicando-se a Contratada as demais sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93. 

b). Sera aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratagéo, 

quando a Contratada: 

b.1) Prestar informagdes inexatas ou obstacular o acesso a fiscalizagdo da 
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contratante no cumprimento de suas atividades; 

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 

infração cometida. 

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 

Contratada: 

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 

imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à 

Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados; 

c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 

imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 

independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

10.4. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, 

desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da 

aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o 

prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 

inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de 

aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

10.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM 

AADMINISTRAÇÃO 

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser 

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o 

procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa 

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

Estado do Piaui será aplicada nos seguintes prazos e situações: 

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
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b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na 
licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação 
da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua 
substituição ou correção no prazo determinado pela contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, 
ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do 
Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução 
deste contrato, sem consentimento prévio da contratante. 

10.6. DECLARAÇÃOY DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e 
premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou 

aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 

Pública será aplicada à contratada nos casos em que: 
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c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do 

Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de 

execução deste contrato, sem consentimento prévio da contratante, em caso de 

reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o 

objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a 

Contratada está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo 

ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 

exercício profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

10.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, 

antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

10.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e 

Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia da 

interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção 

da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura 

de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

10.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuizo das sanções aplicaveis. 
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93: 

11.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

11.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do 

inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93; 

11.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos; 

1.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1.É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia 

manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/02 e demais normas federais e estaduais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

principios gerais dos contratos. 
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14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá @ CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
Contrato, no Diário Oficial do Estado do Piaui, nos termos do § Unico, do art. 61 da 
Lei 8.666/93. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO 

15.1.E competente o foro da cidade de Teresina-Piaui com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questões relativas 
ou resultantes do presente contrato. 

15.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (trés) vias de 
igual teor e forma, para que surtam os efeitos reais e juridicos nele previstos. 

Teresina (PI), 29 de maio de 2023. 

Assinado de forma digital 
TIAGO MENDES por TIAGO MENDES 
VASCONCELOS:97341231300 VASCONCELOS:97341231 
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